
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

LEI N° 2296.
DE 21 DE SETEMBO DE 2020.

"Dispõe sobre denominação de uma Estrada no Bairro Pocinho, e dá
outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e, ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "ESlRADA MUNICIPAL
THOMAZ CLEMENTE MACHADO", a Estrada localizada no Bairro Pocinho e que tem
seu início em frente ao lago de propriedade do Senhor José Luiz do Frigorifico, acesso à
Capela de São Sebastião e segue a esquerda por uma extensão de 310,00 (trezentos e dez
metros) de comprimento com largura média de 6,00(seis metros), conforme croqui anexo.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
às disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA, AOS 21 DE SETEMBRO DE 2020.

JOÃO BENED 'fo-D LO NETO
PreitO do Municipal
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